PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   351,  DE 1º DE DEZEMBRO DE 2014
Institui a Medalha da Ordem do Mérito Legislativo Municipal de Timóteo  e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica instituída a Medalha da Ordem do Mérito Legislativo Municipal de Timóteo, a ser conferida às pessoas que reconhecidamente tenham prestado relavantes serviços à comunidade  humana nas seguintes áreas de atuação:

I - segmento empresarial instalado no Municipio de Timóteo a mais de 30 anos;
II - na defesa dos direitos da mulher, do idoso e da criança;
III - na prestação de serviços voluntários e/ou evangelizadores.

Art. 2º . A medalha a que refere o aartigo anterior, será cunhada em metal, obecedida as seguintes características: 
I -  circunferência de 50mm, com fundo liso onde será gravado o brasão do Município;
II – suporte por   fita de gorgorão de seda contendo três faixas, uma em vermelho, outra em azul e outra em branco, representtivas das cores do Municipio.
Art. 3º As propostas legislativas para concessão da honraria deverão estar acompanhadas do currículum dso candidatos até o último dia do mês de dezembro.
Art. 4º A medalha instutída na forma desta lei, será entregue anualmente  em   sessão solene realizada pela Câmara Municipal na semana comemorativa das festividades do aniversário da Emancipação Político-Administrativa de Timóteo ou, excepcionalmente em data e local a critério da Mesa Direitora.
Art. 5º Revogan-se as disposições em contrário.
Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2014

Adriano Alvarenga

Vereador
JUSTIFICATIVA

Apresentamos para apreciação do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição que  “Cria a Medalha da Ordem do Mérito Legislativo Municipal de Timóteo”.

O projeto de decreto legislativo tem o objetivo de criar a honraria de mérito municipal homenageando pessoas que tenham prestado relevantes serviços à comunidade humana, em defesa da criança e do adolescente, do idoso, dos direitos da mulher, do meio ambiente, dos portadores de necessidades especiais e múltiplas, como também enaltecer a prestação de serviços voluntários e/ou evangelizadores.

Além desses requisitos, o homenageado deverá também residir neste Município, diferenciando-se do título de cidadania timotense.

É sabido por todos o quão importante é para nós Vereadores a valorização de condutas tendentes ao crescimento de nosso Município, em especial daquelas que primam pela defesa de direitos fundamentais e pelo respeito ao cidadão e ao meio ambiente.

E, sendo assim, não poderíamos deixar de reconhecer solenemente as pessoas que assim procedem, fazendo jus ao recebimento de tal honraria em vida.

Ressalte-se que as medalhas serão entregues, anualmente, em sessão solene realizada na Câmara Municipal na semana de comemoração do aniversário de emancipação político-administrativa do Município Timóteo ou em outra data em caráter excepcional.

Expostas, assim, as razões determinantes da minha iniciativa, e contando com o acatamento dos nobres colegas, renovo os protestos de alta consideração.

Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2014

Adriano Alvarenga

Vereador 
Timóteo, 05 de dezembro de 2014.

Exma. Senhora

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente da Câmara Municipal de
TIMOTEO – MG
Senhora Presidente,




Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nº 351, de 01/12/2014.

Sob exame desta Procuradoria a presente proposição de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Adriano Alvarenga, instituidora da Medalha da Ordem do Mérito Legislativo a pessoas nele contempladas que tenham prestado relevantes serviços à comunidade.

Nesta oportunidade, cumpre destacar que as normas regimentais vigentes nesta Casa, instituídas pela Resolução nº 333/10, Capítulo III, Seção V – Da Concessão de Honrarias – que traça regras gerais para a concessão de honrarias pelo Poder Legislativo Municipal, no que couber, deverão ser observadas para a concessão da medalha que se institui pela presente matéria legislativa.

Examinada sob o prisma legal não se depara com qualquer óbice à sua regular tramitação e aprovação pela Casa.

S.M.J.

José Horta Silva de Paula
Procurador Geral 
